
MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Assessoria do Conselho Superior do Ministério Público

PAUTA DA  27ª  SESSÃO ORDINÁRIA  - DIA 17/09/09 - às 15 hs  

LOCAL: GABINETE DO EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

1º Abertura da Sessão pela Presidente do Conselho Superior do Ministério  Público.

2º Leitura da Ata da Sessão anterior, sua discussão e aprovação.

3º Comunicações do  Exmo. Sr. Presidente do CSMP. 

4º Comunicações do Exmo. Sr. Corregedor Geral.

5º Comunicações dos(as)  Conselheiros(as).  

6º ORDEM DO DIA 

ITEM 6.1 - DELIBERAR – Realização do XIII Concurso Público para Ingresso na Carreira do Ministério 
Público do Estado da Paraíba.

ITEM 6.2 -  APRECIAR  - Edital de vacância nº 52/2009 - Cargo de 2º PROMOTOR DA PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CUMULATIVA DA COMARCA DE ESPERANÇA –  Remoção pelo  critério  de  Merecimento, 
conforme decisão do Egrégio Conselho Superior na 26ª sessão ordinária, que decidiu, à unanimidade, pela 
nova formação de lista tríplice, em face aos pedidos de desistência dos Promotores de Justiça integrantes 
da lista anteriormente formada. 

Requerentes  remanescentes:  LEONARDO  CUNHA  LIMA  DE  OLIVEIRA,  CAROLINE  FREIRE 
MONTEIRO  DA  FRANCA,  LEONARDO  FERNANDES  FURTADO,  PAULA  DA  SILVA  CAMILLO 
AMORIM, JOÃO BENJAMIN DELGADO  NETO.

1. Promotores de Justiça JULIANA COUTO RAMOS, LUCIARA LIMA SIMEÃO MOURA e RODRIGO DA 
SILVA PIRES DE SÁ, integrantes da lista tríplice – Pedido de desistência.

2. Promotores de Justiça inscritos (23ª sessão -  13/08/09) ao tempo da elaboração da primeira lista  
tríplice: LEONARDO CUNHA LIMA DE OLIVEIRA; JULIANA COUTO RAMOS, LUCIARA LIMA SIMEÃO 
MOURA, CAROLINE FREIRE MONTEIRO DA FRANCA, LEONARDO FERNANDES FURTADO, PAULA 
DA  SILVA  CAMILLO  AMORIM,  ALCIDES  LEITE  AMORIM,  JOÃO  BENJAMIN  DELGADO   NETO, 
RODRIGO DA SILVA PIRES DE SÁ

3. Promotor de Justiça Alcides Leite Amorim – Pedido de desistência formulado em 08 de setembro de 
2009. 

4. Nenhum Promotor de Justiça remanescente integra a quinta parte da lista de antiguidade.

5. Os Promotores de Justiça Leonardo Cunha Lima de Oliveira e Leonardo Fernandes Furtado foram 
removidos. 
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ÍTEM 6.3 -  APRECIAR  - Edital de vacância nº 66/2009 - Cargo de   2º PROMOTOR DA PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA CUMULATIVA DA COMARCA DE MONTEIRO,   de  2ª entrância  –  Remoção pelo critério de 
Antiguidade.

Requerentes:  Paula da Silva Camilo Amorim – 67ª na lista de antiguidade, Cláudia de Souza Cavalcanti 
Bezerra  Viegas -  70ª na lista  de antiguidade,  Ismael Vidal  Lacerda –  74ª na lista de antiguidade e 
Leonardo Fernandes Furtado – 79º na lista de antiguidade.
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